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DECRETOS

DECRETO Nº 47.835, 
DE 21 DE MAIO DE 2003

Altera a vinculação do Instituto de Previdên-
cia do Estado de São Paulo - IPESP e dá pro-
vidência correlata

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vincular-se à Secretaria da

Fazenda o Instituto de Previdência do Estado de
São Paulo - IPESP, entidade vinculada à Casa Civil.

Artigo 2º - As Secretarias de Economia e Plane-
jamento e da Fazenda providenciarão os atos
necessários à efetivação da transferência de dota-
ções orçamentárias com vista ao cumprimento
deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogada a alínea “a” do
item 1 do § 4º do artigo 4º do Decreto nº 44.723, de
23 de fevereiro de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de

2003. (Publicado novamente por ter saído com
incorreções)

CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Diretor, de 22-5-2003

No processo GG-470-2003, em que é interessa-
da a Divisão de Material, sobre aquisição de mate-
riais de escritório (fita vinilica para rotulador 9,5mm
x 30m na cor azul) (e outros): “À vista da classifica-
ção decidida pela Comissão Julgadora de Licitação
e de Registro Cadastral, conforme Atas das Sessões
Pública de abertura, julgamento e classificação das
propostas, realizadas em 6-5-2003, conforme fls.
16/20; e 16-5-2003, conforme fls. 23/27, homologo o
convite - OC-44-2003 e adjudico seu objeto às
seguintes empresas:

Comércio de Papelaria Zona Leste Ltda. (itens 5,
8 e 9);

Suplast Comercial Ltda. (item 6);
Zago Comercial Ltda. (itens 7 e 10);
Vip Ibirapuera Ltda. (item 11)
(obs. Itens 1, 2, 3, 4 e 12 - propostas desclassifi-

cadas).”

UNIDADE CENTRAL DE 
TRANSPORTES INTERNOS

Despachos do Diretor Técnico

De 22-5-2003

Cancelando, de acordo com o disposto no pará-
grafo único do artigo 51, do Decreto nº9.543, de
01/03/77, os registros dos veículos locados dos
seguintes contratos: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM - DER
Contrato Quantidade Grupo
7146-8 1 S-2
7147-0 1 S-2
De 25-4-2003

Cancelando, de acordo com o disposto no artigo
9º da Lei 761, de 14/11/75, e parágrafos 1º e 2º, do
artigo 21, do Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 26.538, de 24/12/86, as seguintes incrições:

COORDENADORIA DE ASSISTENCIA TECNICA
INTEGRAL - CATI
Data de Processo Nº de Incrição Interessado 
Cancelamento
02/05/2003 S.A.A 114.331/1976 13-02-10275 JÚLIO IIDA
01/04/2003 S.A A 153.998/1975 13-02-0260 JAVERTE DO

CARMO

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 

de 22-5-2003

Acolhendo a justificativa das autoridades com-
petentes, responsáveis pela unidade de despesa
mencionada, que demonstrou a satisfação do requi-
sito de relevante razão de interesse público, de que
trata a parte final do art. 5º do Estatuto das Licita-
ções, LF 8.666-93, na redação consolidada determi-
nada pela LF 8.883-94, para justificar o pagamento,
independentemente da ordem cronológica da res-
pectiva exigibilidade, de cada uma das despesas, já
efetuadas após regular contratação, a seguir indica-
das. Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público da Casa Civil

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PD Referente a Liberação de Bec

Vencimento Número de PD Valor

30-5-03 2003PD00679 (BEC) 1.300,00
TOTAL 1.300,00

PD Referente a Liberação de Adiantamentos
Vencimento Número de PD Valor

23-5-03 2003PD00797 (prioridade) 10.000,00
23-5-03 2003PD00796 (prioridade) 5.000,00
TOTAL 15.000,00

PD Referente a Liberação de Custeio
Vencimento Número de PD Valor

22-5-03 2003PD00791 130,17
23-5-03 2003PD00792 218,44
24-5-03 2003PD00790 30,46
27-5-03 2003PD00783 374,82
TOTAL 753,89

COORDENADORIA ESTADUAL 
DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 22-5-2003

Alterando o contido nos Termos de Convênio
abaixo, passando a vigorar com a seguinte redação:

Município de Pirajuí - Processo CMil 61/630-01
CLÁUSULA PRIMEIRA
O “caput” da Cláusula Quarta do Convênio CMil

39/630-02, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA
Do Valor e dos Recursos

O valor do presente convênio é de R$
587.340,36, que onerará o elemento econômico
444051 do Orçamento da Casa Militar e dos recur-
sos repassados por intermédio de Convênio cele-
brado com o Ministério da Integração Nacional.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condições pactuadas no termo original do Convênio
CMil - 39/630-02, naquilo que não colidirem com
avençado neste aditamento.

Município de Matão - Processo CMil 9/630-02
CLÁUSULA PRIMEIRA
O “caput” da Cláusula Sétima do Convênio CMil

64/630-02, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência

O prazo de vigência deste Convênio fica prorro-
gado até 31-10-03, podendo ser novamente prorro-
gado por termo aditivo, mediante proposta devida-
mente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condições pactuadas no termo original do Convênio
CMil - 64/630-02, naquilo que não colidirem com
avençado neste aditamento.

Município de Ribeirão Preto - Processo CMil
8/630-02

CLÁUSULA PRIMEIRA
O “caput” da Cláusula Sétima do Convênio CMil

62/630-02, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência

O prazo de vigência deste Convênio fica prorro-
gado até 31-10-03, podendo ser novamente prorro-
gado por termo aditivo, mediante proposta devida-
mente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condições pactuadas no termo original do Convênio
CMil - 62/630-02, naquilo que não colidirem com
avençado neste aditamento.

Município de Mairiporã - Processo CMil 55/630-01
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Primeira do Convênio CMil - 31/630-

02, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto

Constitui objeto deste convênio a transferência
de recursos financeiros destinados a construção de
3 bueiros, sendo o primeiro no Bairro
Campininha/Bairro Terra Preta, o segundo no Bairro
São Vicente/Concremix e o Terceiro no Rio Jundiai-
zinho/Bairro Terra Preta, a construção de 1 muro de
arrimo no Jardim Carpi e de 1 escada hidráulica na
Viela 5 /Jardim Carpi.”

CLÁUSULA SEGUNDA
O “caput” da Cláusula Quarta do Convênio CMil -

31/630-02, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA
Do Valor e dos Recursos

O valor do presente convênio é de R$
234.665,62, que onerará o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar e dos recur-
sos repassados por intermédio de Convênio cele-
brado com o Ministério da Integração Nacional.”

CLÁUSULA TERCEIRA
A Cláusula Sétima do Convênio CMil - 31/630-

02, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência

O prazo de vigência deste Convênio fica prorro-
gado até 31-7-03, podendo ser novamente prorro-
gado por termo aditivo, mediante proposta devida-
mente justificada.”

CLÁUSULA QUARTA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condições pactuadas no termo original do Convênio
CMil - 31/630-02, naquilo que não colidirem com
avençado neste aditamento.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Portaria da Diretora Executiva, de 14-5-2003

Designando os funcionários Osmar Peres, regis-
tro 9, Maria das Graças B.B. da Silva, registro 672 e
Carolina de Nápoli, registro 665 para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão Especial
de Sindicância, que no prazo de 30 (trinta) dias a
partir de sua instalação, deverá apurar fatos e apre-
sentar relatório conclusivo sobre o assunto a que se
refere o Processo Fundap nº 292/203

Resumo de Alteração de Contrato

1º Termo Aditivo de Reti-Ratificação - Proc.: 30-
2002 - Contrato: 30-2002 - Parecer Jurídico: 447-
2002C - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - Contratada: Aparecida Donizetti
Toesca Feliciano - Objeto: alteração do prazo da
vigência - Vigência: 24-1-2003 a 23-2-2003 - Valor
Acrescido: R$ 624,20 - Data da assinatura: 23-1-2003.

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: ANDREA CALABI
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Tel. 3168-5544

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA - GERÊNCIA ADMINISTRATIVA
Extratos de Contrato

Processo FPFL nº 1395-2002. Benefício-Saúde/CEPAM.
Contratante: Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM. Con-
tratado: Dr. Gilberto Narchi Rabahie. Termo de Contrato nº
47-2003, do Contrato original nº 78-99, de prestação de ser-
viços médicos especializados aos Beneficiários inscritos no
Serviço de Assistência à Saúde da Contratante. Vigência:
1º-6-2003 a 31-5-2004. Valor Referencial: Tabela AMB -
Associação Médica Brasileira.

Processo FPFL nº 1280-2002. Benefício-Saúde/CEPAM.
Contratante: Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM. Con-
tratado: Plena Saúde Serviços Médicos S/C Ltda.. Termo de
Contrato nº 46-2003, do Contrato original nº 48-99, de pres-
tação de serviços médicos especializados aos Beneficiários
inscritos no Serviço de Assistência à Saúde da Contratante.
Vigência: 22-5-2003 a 21-5-2004. Valor Referencial: Tabela
AMB - Associação Médica Brasileira.

FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL 
DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Termo de Aditamento

Processo: 011/02 - Locatária: Fundação Sistema Esta-
dual de Análise de Dados - SEADE - Contrato: 014/02 -
Locador: Agro Pecuária Abdouch Ltda. - Parecer Jurídico:
074/03 - Objeto: Distrato do Contrato do imóvel sito à Av.
Francisco Glicério, 1.110 - 2º andar - Centro - Campinas - SP
- Data da Assinatura: 30-04-03.

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

Portarias do Chefe de Gabinete, de 22-5-2003

Concedendo Aposentadoria:
com fundamento no art.20, inciso II, c.c. os arts. 25 e

28, todos da Lei 10.393/70, e nos termos do parágrafo único
do art.40 c.c. o art.51 da Lei Federal 8.935/94, a ELIZABETH
MARY RAMOS, RG.4.124.547, Delegada do Oficial de Regis-
tro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do
1º Subdistrito da comarca de Itapetininga, fazendo jus aos
proventos mensais correspondentes a Serventia de Sede
de Comarca de 3ª Entrância, cujo valor da remuneração
base é equivalente a 24,65 salários mínimos, por contar
com mais de 30 anos de efetivo exercício. Pr.SJDC-
266.698/2003. 051/2003;

com fundamento no art.20, inciso II, c.c. os arts. 25 e
28, todos da Lei 10.393/70 e com base no art. 4º da Lei
3.724/83, que estendeu os benefícios da L.C. 269/81 e nos

termos do parágrafo único do art.40 c.c. o art.51 da Lei
Federal 8.935/94, e art. 8º da Emenda Constitucional 20/98,
a MARIA LUISA AGOSTINHO SELYMES, RG.20.464.350, no
cargo de Preposta Escrevente do 1º Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da comarca de Itanhaém, fazen-
do jus aos proventos mensais correspondentes a Serventia
de Sede de Comarca de 3ª Entrância, cujo valor da remune-
ração base é equivalente a 11,05 salários mínimos, por con-
tar com mais de 30 anos de contribuições. Pr.SJDC-
266.434/2003 052/2003;

com fundamento no art.126, inciso III, alínea “d” da
Constituição do Estado de São Paulo, com base no art. 4º
da Lei 3.724/83, que estendeu os benefícios da L.C. 269/81 e
nos termos do parágrafo único do art.40 c.c. o art.51 da Lei
Federal 8.935/94: a EDNA ALVES GAETA, RG.6.610.794, no
cargo de Preposta Escrevente do 12º Tabelião de Notas da
comarca da Capital, fazendo jus aos proventos mensais
correspondentes a Serventia de Sede de Comarca de
Entrância Especial, de valor equivalente a 11,34 salários
mínimos proporcionais a 20/30 anos de efetivo exercício.
Pr.SJDC-266.572/2003. 053/2003;

com fundamento no art.126, inciso III, alínea “d” da
Constituição do Estado de São Paulo, com base no art. 4º
da Lei 3.724/83, que estendeu os benefícios da L.C. 269/81 e
nos termos do parágrafo único do art.40 c.c. o art.51 da Lei
Federal 8.935/94:a MARIA INEZ DE ARAÚJO ERVAS,
RG.3.208.562-X, no cargo de Preposta Escrevente do 2º Ofi-
cial de Registro de Imóveis da comarca de Ribeirão Preto,
fazendo jus aos proventos mensais correspondentes a Ser-
ventia de Sede de Comarca de 3ª Entrância, de valor equi-
valente a 8,48 salários mínimos proporcionais a 23/30 anos
de efetivo exercício. Pr.SJDC-266.672/2003. 054/2003;

com fundamento no art.126, inciso III, alínea “d” da
Constituição do Estado de São Paulo, com base no art. 4º
da Lei 3.724/83, que estendeu os benefícios da L.C. 269/81 e
nos termos do parágrafo único do art.40 c.c. o art.51 da Lei
Federal 8.935/94:a TIAGO DIONIZIO DE SOUZA,
RG.3.167.335-1, no cargo de Preposto Auxiliar do Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tute-
las do 1º Subdistrito da Sede da comarca de Osasco, fazen-
do jus aos proventos mensais correspondentes a Serventia
de Sede de Comarca de 3ª Entrância, de valor equivalente a
4,00 salários mínimos proporcionais a 23/35 anos de efeti-
vo exercício. Pr.SJDC-266.571/2003. 055/2003

Apostilas do Chefe de Gabinete, de 22-5-2003

Declarando:
na Portaria de 23.9.2002, publicada no D.O. do dia ime-

diato, que CARMITA ANTUNES DE SOUZA, R.G.6.903.170,
faz jus aos proventos mensais de aposentadoria, corres-
pondentes ao cargo de Ex-Preposta Auxiliar de Serventia
de Sede de Comarca de Entrância Especial, cujo valor da
remuneração base é equivalente a 4,50 salários mínimos,
proporcionais a 27 anos de efetivo exercício, e não como
constou. 013/2003;

na Portaria de 03.02.2003, publicada no D.O. do dia
imediato, que a partir de 03.02 2003, a NEIDE GONÇALVES
FERREIRA, R.G.7.421.354, faz jus aos proventos mensais de
aposentadoria, correspondentes ao cargo de Ex-Preposta
Auxiliar de Serventia de Sede de Comarca de 3ª Entrância,
cujo valor da remuneração base é equivalente a 5,00 salá-
rios mínimos, por contar com mais de 30 anos de efetivo
exercício. 014/2003;

na Portaria de 15.5.2003, publicada no D.O. do dia ime-
diato, que DEOMAR TIRAPELI QUIRINO BARBOSA,
R.G.6.958.238, Preposta Designada do Tabelião de Notas e
de Protesto de Letras e Títulos da comarca de Nhandeara,
faz jus aos proventos mensais correspondentes a Serventia
de Sede de Comarca de 1ª Entrância, de valor equivalente a
14,53 salários mínimos, proporcionais a 28 anos de efetivo
exercício, e não como constou. 015/2003;

na Portaria de 15.5.2003, publicada no D.O. do dia ime-
diato, que WILSON APPARECIDO ACEDO, R.G.2.738.318-0,
fica aposentado no cargo de Preposto Designado do Oficial
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da comarca de Bragança Paulista, e não
como constou. 016/2003

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Inicial Exercício 2003 Ano Calendá-

rio 2002 de Lineu José Bassoi - Diretor de Engenharia, Tec-
nologia e Qualidade Ambiental da Cia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental

Item - Discriminação - 31/12/2001 - 31/12/2002
1. Apartamento a Rua Tuim, 585 - ap. 31, adquirido em

julho de 1985 e quitado em abril de 1991 - 133.509,30 -
133.509,30

2. Automóvel Volkswagem Gol ano 96 Chapa CHT 3169
- 13.500,00 - 13.500,00

3. Automóvel Renault Megana ano 99 chapa CPD 6066
- 22.000,00 - 22.000,00

4. Banco Real Agência 0563 - aplicação em CDB e
outros - 22.951,97 - 25.352,98

5. Agência Nossa Caixa 0946-6 depósito bancário -
10,00 - 2.470,00

6. Título do Clube Banespa - 3.061,50 - 3.061,50
7. Telefone Celular BCP São Paulo - 500,00 - 500,00
8. Agência Banespa 0120 - depósito em conta corrente

- 23,00 - 120,00
TOTAL.: 195.555,77 - 200.513,78

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 19-5-2003 Homolo-

gando os Processos de Auto de Infração
Proc. Nº - Autuados - Met. - R$ Multa

QUALIDADE INDUSTRIAL
09473/2001 - Auto Posto Alexkar Ltda. - 0207 - 5.320,50
05573/2003 - Mini Mercado Paulista Ltda. - 0375 - 851,28

MERCADORIA ACONDICIONADA
06622/2003 - José Ferreira Santos - 0376 - Advertência
05795/2003 - Doces e Massas Milani Ltda. - 0113 - Advertência

CARGAS PERIGOSAS
15649/2002 - Anésio Fernandes Junior - Me. - 0349 - 851,28
03297/2003 - Lwart Lubrificantes Ltda. - 0144 - Advertência
04282/2003 - Transportadora H. Balista Ltda. - 0232 - 638,46
04285/2003 - Transportadora Contatto Ltda. - 0232 - 1.276,92
04924/2003 - Arnosti Transportes Ltda. - 0349 - Advertência
04927/2003 - Auto Posto Corcel Negro Ltda. - 0349 - Advertência
05006/2003 - Embrac Empresa Brasileira de Cargas Ltda. - 0349 -

Advertência
05018/2003 - Fernando Cruz de Freitas - 0349 - Advertência 
05601/2003 - Ouro Verde Transporte e Locação Ltda. - 0238 - 638,46
05606/2003 - Refama Comércio de Combustíveis Ltda. - 0238 -

1.276,92
05611/2003 - Peróxidos do Brasil Ltda. - 0238 - 1.276,92

INSTRUMENTOS
09056/2002 - Comércio e Reformadora de Bal. Herrera Ltda. - 0364 -

212,82
14336/2002 - S.L. Souza e Lopes Com. de Bal. E Peças Ltda-Me. -

0267 - 212,82
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